
 

Manaus, 05 de março de 2024 
Senhores Pais e/ou Responsáveis e Alunos, saudações! 

 
É com grande satisfação que iniciamos o mês de março. Assim, aproveitamos o ensejo para desejar 

que este seja um período de aprendizagem e muitas conquistas. 
Deste modo, seguem abaixo as principais datas e aspectos que são de suma importância ao 

processo educacional proposto pelo Colégio Fametro e que merecem especial colaboração e atenção dos 
senhores pais e/ou responsáveis: 

 
AGENDA ESCOLAR 

Preencher todos os dados pessoais da agenda do aluno. É de extrema importância dar ciência ao 
final de cada página, pois só assim será possível estabelecer a comunicação entre escola e família. Toda 
orientação e observação a serem cumpridas pela escola devem ser escritas na agenda.  

 
UNIFORME 

O uso do uniforme completo é obrigatório, importante e necessário na escola e nas aulas específicas. 
O aluno que, por ventura, estiver sem o uniforme adequado, não participará das atividades extras. O uso do 
tênis é muito importante, pois ajuda nas atividades escolares.  

 
HORÁRIO 

O aluno deverá entrar e sair de acordo com o horário de funcionamento da escola, conforme a opção 
firmada no contrato. Tanto atrasos como as saídas antecipadas, prejudicam o desenvolvimento das 
atividades propostas pela escola e o próprio aprendizado do aluno.  
 
Abaixo apresentamos as principais atividades para o mês de março: 

2 Abertura da Campanha da Fraternidade 2024 
Tema: Fraternidade e Amizade Social 
Lema: Vós sois todos irmãos e irmãs 

4 Abertura da Campanha da Fraternidade2024 
Início das aulas da Escolinha de Esportes 
 

7 II Fórum Mulher – “Mulheres na contemporaneidade: nossas conquistas” 
Atividade destinada aos estudantes do Ensino Médio. 
 

8 Dia Internacional da Mulher 
 

09 Sábado letivo. 
- Prática de Laboratório para Estudantes da 1ª Série do Ensino Médio.  
Horário: das 8h às 11h20min 
Local: Unidade 5 da Faculdade Fametro. (Ao lado da Impolut na Av. Constantino Nery) 
Lembramos: 
1. A frequência do aluno é obrigatória. Não há segunda chamada ou reposição para ausência 

nestas aulas. 
2. É obrigatório o uso do jaleco, luvas, sapato fechado, máscaras, óculos de segurança e cabelos 

presos (para os (as) alunos (as) que tem cabelos compridos). 
 

- Aula extra de Matemática para os alunos da 2ª Série do Ensino Médio: 
Horário: das 8h às 9h40min = 2ª Série 1 
               das 10h às 11h30min = 2ª Série 2 
Local: Colégio Fametro  
 
 



 

 
Aproveitamos para solicitar que acompanhem e incentivem a prática diária da realização de tarefas e 

estudos para que nossos estudantes tenham melhor aproveitamento e aprendizagens cada vez mais 
significativas. A família tem papel importantíssimo nesse processo em parceria com a Escola. 
 
 

Atenciosamente, 
Cláudia Puça 

Diretora de Ensino 
 
 

 

16 Sábado letivo. 
Prática de Laboratório para Estudantes do 9º Ano do Ensino Fundamental  
Horário: das 8h às 11h20min 
Local: Unidade 5 da Faculdade Fametro. (Ao lado da Impolut na Av. Constantino Nery) 
Lembramos: 
1. A frequência do aluno é obrigatória. Não há segunda chamada ou reposição para ausência 

nestas aulas. 
2. É obrigatório o uso do jaleco, luvas, sapato fechado, máscaras, óculos de segurança e cabelos 

presos (para os (as) alunos (as) que tem cabelos compridos). 
 
Aula extra de Matemática para os alunos da 1ª Série do Ensino Médio: 
Horário: das 8h às 9h40min = 1ª Série 1 
               das 10h às 11h30min = 1ª Série 2 
Local:Colégio Fametro 
 

23 Sábado letivo. 
Prática de Laboratório para Estudantes da 3ª Série do Ensino Médio  
Horário: das 8h às 11h20min 
Local: Unidade 5 da Faculdade Fametro. (Ao lado da Impolut na Av. Constantino Nery) 
Lembramos: 
1. A frequência do aluno é obrigatória. Não há segunda chamada ou reposição para ausência 

nestas aulas. 
2. É obrigatório o uso do jaleco, luvas, sapato fechado, máscaras, óculos de segurança e cabelos 

presos (para os (as) alunos (as) que tem cabelos compridos). 
 

19 a 27 Período de avaliações Parciais N1 
 

18 a 22  Semana de Combate à Violência contra a Mulher (Lei Federal n.º 14.164) 
 

21  Dia Internacional de Luta pela Eliminação da Discriminação Racial (Lei Federal n.º10.639/03, 
Parecer N.º 003/04-CNE/CP e Res.n.º 01/04-CNE/CP) 
 

28 Recesso para alunos. 
 

29 Paixão de Cristo (Feriado). 
 


